
VEREADOR CAR IS 
- Vice-Presidente - 

O DA SILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 036/2018. 

ALTERA O ART. 26 DA LEI N2 5.893, DE 
07 DE MAIO DE 2018, QUE "INSTITUI O 
REGIME DE ADIANTAMENTO QUE 
TRATA O ART. 68 DA LEI FEDERAL N 
4.320/64, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE, REVOGA A 
RESOLUÇÃO N-06, DE 07 DE AGOSTO DE 
2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - O art. 26 da Lei n2 5.893, de 07 de maio de 2018 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 26 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
suportadas pela transferência de valores da conta bancária da Câmara 
Municipal para a conta bancária específica vinculada ao Regime de 
Adiantamento, nos termos do disposto no § 3Q do art. 12 desta Lei, de 
valores no limite de até 5% (cinco por cento) do valor anual previsto nas 
rubricas das seguintes categorias econômicas 3.3.9.0.30 - Material de 
Consumo, 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica e 
4.4.9.052 - Equipamentos e Material Permanente de seu orçamento." 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SSÕES, 18 DE JUNHO DE 2018. 

VEREÍItDARCY JOSÉ DEOUA 
- Pr idente - 

VEREADORA C A SÁSSI DE MIRANDA VEREADOR WASHINGTO ERNANDO BANDEIRA 
cretária - 

VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO 
- 12 Tesoureiro - 

cretário - 

VEREAPEDRO AMERICO DE ALMEIDA 
- 22 Tesoureiro - 
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VEREADORA SÁSSI DE MIRANDA VEREADOR WASHIN O N FERNANDO BANDEIRA 
Secretária - 	 Secretário - 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Estamos propondo à consideração dos nobres Pares o anexo Projeto de Lei, 
que altera o artigo 26 da Lei que instituiu no âmbito da Câmara Municipal o Regime de 
Adiantamento de que trata o Art. 68 da Lei Federal n2  4320/64. 

Referida alteração se faz necessária para corrigir o percentual do orçamento 
a ser destinado para as despesas via adiantamento, tendo em vista que o valor 
originalmente previsto de 0,5% (meio por cento) do orçamento revela-se insuficiente 
para as despesas ao longo de um exercício financeiro completo, sendo necessária a 
alteração para 5% (cinco por cento) do valor do orçamento conforme referido no artigo 
que ora se altera. 

Temos certeza de que com a instituição desse Regime de Adiantamento 
estaremos otimizando e melhorando a eficiência dos procedimentos que visem viabilizar 
despesas consideradas miúdas ou que estejam definidas com essa característica, sendo 
certo que continuarão todas as despesas deste Legislativo subordinadas quanto sua 
forma de realização à legislação vigente e em especial aquela relativa à Lei de Licitações. 

Por esta razão, é que contamos com o apoio dos nobres pares para a rápida 
apreciação e aprovação da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 18 DE JUNHO DE 2018. 

VEREADORA'CY JOSÉ DE SO ZA 
- Presidente - 

VEREADOR C i1' 	' 	CIDO DA SILVA 
- Vice-Presidente - 

QÀÃ 

VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO 
- 12  Tesoureiro - 

VM10 ko'AMÉRICO DE ALMEIDA 
- 22  Tesoureiro - 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER NQ 060/2018 

Projeto de Lei na 036/2018 

De autoria da Mesa Diretora, o anexo Projeto de Lei Altera o art. 

26 da Lei n2  5.893, de 07 de maio de 2018, que "Institui o Regime de 

Adiantamento de que trata o art. 68 da Lei Federal flQ  4.320/64 na Câmara 

Municipal de Conselheiro Lafaiete, revoga a Resolução flQ  06, de 07 de agosto 

de 2009 e dá outras providências" 

A proposta de Lei se encontra devidamente acompanhada de 

justificativa, fls 03. 

É o relatório. 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência e quanto à iniciativa, que é 

concorrente (art. 49), sendo os dispositivos reIaciotados pertencentes à Lei 

Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa da Mesa, 

pretende alterar a legislação que regulamentou no âmbito da Câmara Municipal 

o regime de adiantamento, para o custeio de despesas excepcionais e de pronto 

pagamento, para fins de corrigir dispositivo constante do artigo 26 da 

mencionada Lei. 

O regime de adiantamento, que é uma forma de desconcentração 

administrativa na realização de gastos, não pode ser adotado genericamente na 

execução orçamentária, pois se destina tão-somente àqueles casos onde ̀ a 

despesa não possa subordinar-se ao procedimento normal que consiste no 

empenhamento, liquidação e pagamento, segundo os preceitos da Lei Federal nQ 

4.320/64, notadamente seu art. 68, que assim estabelece, "in verbis": 

1 
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Câmara Municipal de Conseib ffir 	Jete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

"Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de 

despesas expressamente definidos em lei e consiste na entrega de 

numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação 

própria para o fim de realizar despesas, que não possam 

subordinar-se ao processonormal de aplicação." 

Dispõe a Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, no seu art. 65, que 

os pagamentos de qualquer despesa serão efetuados por tesouraria 

regularmente instituída, por estabelecimentos bancários credenciados e, em 

casos excepcionais, por meio de adiantamentos. 

O regime de adiantamento, exceção à regra contida no art. 65, 

anteriormente mencionado, está estabelecido no art. 68, da Lei n2  4.320/64, será 

aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e consiste na 

entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação 

própria, para o fim de realizar despesas que não possam subordinar-se ao 

processo normal de aplicação. 

A Lei 4.320/64 determina ainda, no seu art. 69, que a 

Administração não fará adiantamentos a servidor em alcance nem a responsável 

por dois adiantamentos. 

A expressão servidor utilizada pela mencionada Lei n.2  4,320/64 

tem o seu significado bem amplo, o qual abrange toda e qualquer pessoa que 

esteja ocupando um cargo ou emprego público, efetivo ou comissionado, desde 

que esteja subordinado hierarquicamente ao Presidente da Câmara, não se 

incluindo aí, evidentemente, aqueles que ocupam cargos de natureza política. 

Para que se efetive o seu pagamento, necessária será a respectiva 

previsão legal, em consonância ao princípio da legalidade, que vincula a atuação 

do agente público à prévia autorização em diploma legal. Já o disciplinamento 

com relação ao quantum e a forma como se darão as prestações de conta—. 
/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

referentes às viagens tem que estar previsto em norma própria, em 
9 

princípio da moralidade pública que veda a realização de despesa sem a 

necessária comprovação de sua utilidade ou necessidade públicas. 

Também deve ser observado o disposto no artigo 167, inciso II, 

da Carta Magna, que versa sobre a vedação de realização de despesas ou a 

assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou 

adicionais. Para tanto, deve existir a devida dotação no orçamento da Câmara 

que possibilite a efetivação da referida despesa, como de resto também o exige a 

Lei Complementar n2 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Os órgãos administrativos podem, com foco nos Princípios da 

Eficiência e da Legalidade, promover descentralizações ou desconcentrações, 

instituir unidades orçamentárias, delegar competência para ordenar. despesas, 

entre outras alternativas que um minucioso planejamento. indique. 

Segundo entendimento- do egrégio Tribunal de Contas, "aquelas 

despesas que por sua natureza e urgência não puderem aguardar o 

processamento normal, poderão ser realizadas ein forma de adiantamento, ou 

seja, pela colocação de numerários à disposição de uma repartição", "regime esse 

necessariamente instituído e disciplinado por lei". 

Ressalta-se que o Município carece de tal legislação, que há muito 

já deveria ter sido editada, contudo, compete exclusivamente ao Chefe do Poder 

Executivo a iniciativa de lei dessa natureza que alcance todos os órgãos da 

Administração Municipal. Porém, diante dessa lacuna, pode a Câmara Municipal 

regulamentar o regime de adiantamento no âmbito de sua economia interna, 

tendo em vista o que dispõe o art. 43, II, da Lei Orgânica Municipal. 

Assim, em razão do princípio da moralidade e da eficiência 

(artigo 37, caput, da Constituição da República), impõe-se procedimento de 

prestação de contas, pelo servidor, das atividades realizadas, bem como a fixação 

de valores razoáveis e condizentes com o mercado, conforme se vê do previsto 

na proposta que ora se analisa. 	 Ã~ 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Quanto à iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Muni 	?pra 

deflagrar o processo legislativo,  também não encontramos óbices jurídicos, uma 

vez que a organização dos serviços administrativos da Câmara são reservadas à 

iniciativa da Mesa Diretora. 

Vale, portanto, ressaltar que, da forma proposta, as medidas 

consignadas no Projeto de Lei ora em análise alcançam apenas o âmbito do 

Poder Legislativo, respeitando, dessa forma, a autonomia atribuída a cada Poder. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO  

Além da Comissão de Legislação e Justiç'a devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM  

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, parágrafo único, do 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação 

(art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 20 DE JUNHO DE 2018. 
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GIL"ÉA'UÃ CONSOLAÇÃO ÉLII  
rocuradora do Legislatizo - 

- OAB/MG 81.681 - 
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Câmara Municipal de Conselhei  
5 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Comunicado n 069/20 18 

Comunicamos aos membros da Comissão de Legislação e 

Vereadores Pedro Américo de Almeida, Oswaldo Alves Barbosa e Wash 
Fernando Bandeira, que os Projetos abaixo relacionados já se encont 
disposição da Comissão para parecer, e que o prazo regimental para o meszí 
é de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o §3Q  do art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que os. Projetos relacionados já foram 
previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo. 

N2  Assunto Autor 

Projeto de Lei Altera o art 26 da Lei n2  5 893, de 07 Mesa Diretora 
036/2018 de 	maio 	de 	2018, 	que 	"Institui 	o 

Regime de Adiantamento de que trata 
o art. 68 da LéiFederal nç 4.320/64 na 
Câmara 	Municipal 	de 	Conselheiro 
Lafaiete, revoga a Resolução n2 06, de 
07 de agosto •de 2009 e dá oútras 
providências". 	 - 

Projeto de Lei Acrescenta o. inciso CII ao art. .32  e o Vereador Darcy José de 
037/2018 §10, com seus incisos 1 ao VII, ao art. . 	 Souza 

42, todos da Lei n9  5.872, de 14 de 
setembro de 2017, que Estabelece o 
Abairramento 	e 	as 	Regiés 	do 
Município 	de 	Conselheiro 	Lafaiete, 
incluindo o Bairro Parque Montreal e 
seus logradouros à referida Lei. 

Gilciaéa da  
Procurado ra do 

OAB!MG 81.6C1 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lj 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2036-2018 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  036-2018, que "Altera o art. 26 da Lei n° 5.893, de 07 de 
maio de 2018 que Institui o Regime de Adiantamento que trata o art. 68 da Lei Federal n° 
4.320/64, na Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, revoga a Resolução n'06, de 07 de 
agosto de 2009 e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer sobre sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade precípua regulamentar o regime de 
adiantamento para custeio de despesas excepcionais e de pronto pagamento no âmbito da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Pela análise do Projeto de Lei em foco, podemos vislumbrar que a referida proposta 
veio acompanhada de justificativa e documentos fls.03, bem como parecer da procuradoria do 
Legislativo fis. 04 a 07. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Prima facie,é preciso anotar que o presente Projeto de Lei trata do regime de 
adiantamento aplicável aos casos de despesas expressamente definidas em lei, que não possamr 
subordinar-se ao processo ordinário ou comum. 

A despesa pública pode ser executada de duas maneiras: através de regime ordinário 
ou comum ou através de regime de adiantamento que consiste na entrega de um determinado 
valor para servidor sempre precedida de empenho na dotação própria de acordo com a Lei. Os 
fundamentos legais para a concessão de adiantamento estão previstos na Lei 4.320/64, de 
17/03/64 

A matéria se insere dentre as de interesse local de competência do Município, nos termos 
do que dispõe o artigo 30, inciso 1, da Constituição , compete ao Município legislar sobre 
assuntos de interesse local. 

O regime de adiantamento é perfeitamente permitido pela Lei que trata das normas gerais 
sobre as finanças públicas exigindo, porém, que a lei local discipline os casos em que deva se 
dar, bem como os limites pecuniários. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise não apresenta vícios, de legalidade, juridicidade, razão pela 
qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular tramitação, send 
conveniente e oportuna. 	 7 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 
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SALA DAS COMISSÕES, 2. DE JUNHO DE 2018. 

VEREADOR WHASHING'Lø1' FERNANDO BANDEIRA 

¼ 1j  

VERE OR ALVES BARBOSA 

VEREADOR DROA RICO DE ALMEIDA 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação, e que a mesma seja 
discutida e votada pela Câmara em Plenário. 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comunicado n2  074/2018 

Comunicamos aos membros da Comissão de Serviços Públicos, 
Administração Municipal, Política Urbana e Rural, Vereadores José Lúcio de 
Souza Barbosa, Francisco Paulo da Silva e Carlos Aparecido da Silva, que o 
Projeto abaixo relacionado já se encontra à disposição da Comissão para 
parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, 
conforme dispõe o § 3Q do art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que o Projeto relacionado já foi 
previamente analisadõ pela Procuradoria do Legislativo e pela Comissão de 
Legislação e Justiça. 

No Assunto Autor 
Projeto de Lei Altera o art. 26 da Lei n2  5893, de 07 de Mesa Diretora 

036/2018 maio de 2018, que "Institui o Regime de 
Adiantamento de que trata o art. 68 da Lei 
Federal nQ4.320/64 na Câmara Municipal 
de 	Conselheiro 	Lafaiete, 	revoga 	a 
Resolução n 06, de 07 de agosto de 2009 
e dá outras providências". 

Gilcifl- 

E1ihG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇ 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI 036/ 201 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 036/2018, que "ALTERA O AR T. 26 DA LEI N° 5.893, DE 07 DE 
MAIO DE 2018, QUE INSTITUÍ O REGIME DE ADIANTAMENTO DE QUE TRATA O AR T. 68 
DA LEI FEDERAL N° 4.320/64 NA CÃMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
REVOGA A RESOLUÇÃO N° 069  DE 07 DE AGOSTO DE 2009, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS" de autoria da Mesa Diretora, vem a esta comissão para emissão de parecer, de 
conformidade com o art. 89, inciso II, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de lei n° 036-2018 tem por objetivo alterar a legislação que regulamenta no 
âmbito da Câmara Municipal o regime de adiantamento, para o custeio de despesas excepcionais e de 
pronto pagamento, corrigindo o percentual do orçamento a ser destinado para as despesas yj 
adiantamento, tendo em vista que o valor originariamente previsto de 0,5% (meio por cento) do 
orçamento revela-se insuficiente para as despesas ao longo de um exercício financeiro completo, sendo 
necessária a alteração para 5 % (cinco por cento) do valor do orçamento. 

A proposta em questão encontra-se acompanhada de justificativa às fis. 03. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade, vem a essa comissão para 
emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência. 

A matéria em discussão tem fundamento e base nos artigos 68 e 69 da Lei n.° 4.320/64, 
que dispõem: 

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente 
definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na 
dotação própria para ofim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal 
de aplicação. 

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois 
adiantamentos. 

Nesse passo, cumpre relembrar o que prevê a Constituição Federal vigente, em especial o 
caput do artigo 37, que reza: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

b. 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRA 

POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI 036/ 

VEREADOR: CARL i APARECIDO DA SILVA 

VEREADOR: FRANCISC AULO DA SILVA 

"Ari. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qua quer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 2 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade." 

Por essa razão, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 
regimental do referido Projeto, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE JUNHO DE 2018. 

VERÁDOR: JOSÉ LÚCIO DE SOUZA BARBOSA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipalde- Conselheiro tal: te 
ESTADO DE MLNAS GERAIS 

EXPtaj 
Comunicado n2 O83/2018 	 iÂ  

Comunicamos aos membros da Comissão de Economia, Fina 
Tributação e Orçamentos, Vereadores Alan Teixeira de Carvalho, Pedro 
Américo de Almeida e João Paulo Fernandes Resende, que os Projetos abaixo 
relacionados já se encontram à disposição da Comissão para parecer, e que o 
prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o § 32 

do art. 106 do Regimento Interno. 
Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 

previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões de 
Legislação e Justiça e de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana eRural. 

N2  Assunto Autor 

Projeto de Lei 
030/2018 

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e 
a soltura de fogos de estampidos e de 
artifícios, 	assim 	como 	de 	quaisquer 
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 
ruidoso 	no 	Município 	de 	Conselheiro 
Lafaiete e dá outras providências. 

Vereador Washington 
Fernando Bandeira 

Projeto de Lei 
036/2018 

Altera o art. 26 da Lei n2  5.893, de 07 de 
maio de 2018, que «Institui o Regime de 
Adiantamento de que trata o art 68 da Lei 
Federal n 4.320/64 na Câmara Municipal 
de 	Conselheiro 	. Lafaiete, 	revoga 	a 
Resolução flQ  06, de 07 de agosto de .2009 
e dá outras providências".,  

Mesa Diretora 

GiJcina da ~ Teles  
procuradora dó LegislatW 

OAB!MG 81-68M 

Rua Assis Andrade, 54Õ - Centro - Conselheiro Lafaete - CEP 36400-000 - 	-(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@camaraconseIheiroafaetemogov  br - Site: ww.w. cama raconselheirofafaiete. mg. gov. br 
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amara-  Municipal de Conselheiro L 
ESTAI)() DE MINAS (;i;R:\l 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIRt 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DF, LEI N°. 036-2018: 

RFILIVU')Rl() 

a 

O Projeto de Lei n. 036-2018. que -Altera o íi!i. 26 da lei li." 5.893, de 07 de ,,,uiu 

de 2018, tjiie institui o regime de adiantamento que trata o ar!. 68 da lei federal li." 

4.320/64, na câmara Municipal de Conselheiro Laf(liete, rc''oga a Reso/uçíio ii." 06; de 07 

de agosto de 2009 e dá outras providencias.. de auiorit da \leu Dia, t oiá Wt Ud 111,11,1 

Municipal de Conselheiro 1.altiete. OS autos íbram encaminhados a Comissão de 1 conota ia. 

Finanças Tributação e Orçamentos para: :examinar'e'i emitir o. parecer quaiuto (i 

viabilidade orçamentário-financeira. ciii conformidade com o art.,  89. inciso III. do 

Regimento Interno. 

O presente Projeto de lei Já Ibra devidamente analisado pela Procuradoria da 

Câmara Municipal às fls. 04 a 07. pela ('ornisso de Legislaçíio. .Jiisliça e Redaço is lis. 9 a 

10 nur 	primeira analise a r Comissão d17 n() existiu no pioUo (k. IL1 quaiquu i(iO 

para o regular tramitaçào do projeto de lei. logo entenderam que cabe ao Plenúrio muni ts1ar. 

e nâo foram apresentadas emendas pela Couiissâo. 

Foi dado r. pareceres pelas Comissões de ,Serviços Públicos. .\diitinistraç 
1 

10 

Municipal, Política Urbana e Rural. sendo, que emiti'u' seu r. parecer e nio apreento E 

emenda. 	 .. 	 - 

O 	1)1  OJLI() está iio âmbito da Comissão de 1 	1 	"V ri h1u uo 

Orçamentos para emitir seu parecer, sendo que nào apresentou emenda. 

É o relatório 

FUNDAM ENTAÇÃ() 
	 rS 

A matéria é de competência desta. comisso para elahoraço do referido parecer.. no 

termos do inciso III do artigo 89. do Regimento Interno. da Câmara de Vereadores. 

O presente projeto de lei quer alterar o au "26 do lei ir- .. 103.  de 0 fe moi' J' 

2018, que ins'Iilui o regime de adiciníameino que Ira/o o ciii. 68 da lei 	ii. 4. 32() Õ4 

na Câmara Municipal de (.'onselheiro Lafiuieíe. i.'ogci I Rc\o/uço ,i."()ó. 4' O (/C' (i(.Vl() 

Caniara
 Iin

ic
ipa1 de Con

e1he
iro La

ie
t
-$

  

Rua Assis Andrade, 540 ('entro •- CFP36.4()0-000 Lonelheiro Lafaicte \1( 
Fone (0**3 1)3769-8100 -- Fax (0**3  1) 3769-8103 



amara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS (;ERAIs 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRI1 

ORÇAMENTOS AO PROJETO 1)1; 111 No . 036-20I 

a 
	,e 

'q 

o 

de 2009" para corrigir o percentual do orçamento a ser destinado pra. as despesas via 

adiantamento, passando de 0.5 % do OIÇàIflLfltO pala 	o do orçamento.  

Nos 	tcrrnos do dii 89 III do Regi fliL n(o 1 nk! no d i ( im ti i v1 uni 1 p ii 

Conselheiro Lafaicte, compete a Comissão de 1 conomia. Finanças. 1 rihtitaçio e 

Orçamentos analisar a admissibilidade orçamentária e flnaneeira - que en 'ai 1/a a 

compatibilidade da proposição com as leis orçamentárias. a existência de dotação 

orçamentária e a disponibilidade de recursos para execução das medidas decorrentes deste 

projeto, sendo que no caso existe porque no tem aumento no repasse determinado na 

Constituição.  

Portanto, nãd existe óbice orçamentário e tnanceiro que impeça a votaçào do inria 

do projeto de lei pelo Plenário desta ('asa. 

('ONCILÃ() 

Diante dos argumentos retro. concluímos que o pr jeto de Lei, em análise. no tem 

qualquer impedimento do ponto de vista orçamentário-Financeiro, sendo que o merito cahe a 

cada Vereador opinar no Plenário desta Casa. 

SALADAS COMISSÕES. 13 1)1"AGOSTO DL 2018. 

XO-
- 1  1 ' . 4 L.)), 

VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE ('ARVAI.l lo 

VEREADOR JOÃO PAtJJ l"ERNANI)Es Ri;slN1 1 

VEREADOR PEDRO AMIRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade. 54() - Centro CUT 36.400-000 Conselheiro Lateie \1G 
Fone (0**3  1) 3769-8100 Fax (0**3  1) 3760-8 03 
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VEREADOR1DRCY JOSÉ 
Presidente da Câmara - 

REDAÇÃO F r  AO ROJETO PELEI V36OI8 

Carnara Municipal de Conselheiro
L  

	Éafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 036/2018. 

ALTERA O ART. 26 DA LEI N2  5.893, DE 
07 DE MAIO DE 2018, QUE "INSTITUI O 
REGIME DE ADIANTAMENTO QUE 
TRATA O ART. 68 DA LEI FEDERAL NQ 
4.320/64, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, REVOGA A 
RESOLUÇÃO N9 06, DE 07 DE AGOSTO DE 
2009, E DÁ. OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1° - O art. 26 da Lei n° 5.893, de 07 de maio de 2018 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 26 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
suportadas pela transferência de valores da conta bancária da Câmara 
Municipal para a conta bancária específica vinculada ao Regime de 
Adiantamento, nos termos do disposto no § 3Q do art. 1 desta Lei, de 
valores no limite de até 5% (cinco por cento) do valor anual previsto nas 
rubricas das seguintes categorias econômicas 3.3.9.0.30 - Material de 
Consumo, 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica e 
4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente de seu orçamento." 

Art. 22  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 24 
(VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018. 

VEREADOR (ARL MARIA SÁSSI DE MIRANDA 
ria da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Laaiete - CEP 36.400-000 - Ir  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: carnara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ JE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2  5.924, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 

ALTERA O ART. 26 DA LEI N2  5.893, DE 
07 DE MAIO DE 2018, QUE iINSTITUI  O 
REGIME DE ADIANTAMENTO QUE 
TRATA O ART. 68 DA LEI FEDERAL N 
4.320/64, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, REVOGA A 
RESOLUÇÃO N-06, DE 07 DE AGOSTO 
DE 2009, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS'. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O art. 26 da Lei n2  5.893, de 07 de maio de 2018 passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 26 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
suportadas pela transferência de valores da conta bancária da 
Câmara Municipal para a conta bancária específica vinculada ao 
Regime de Adiantamento, nos termos do disposto no § 3Q do arL 1 
desta Lei, de valores no limite de até 5% (cinco por cento) do valor 
anual previsto nas rubricas das seguintes categorias econômicas 
3.3.9.0.30 - Material de Consumo, 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica e 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material 
Permanente de seu orçamento." 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 03 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2018. 

MÁRIO 1"UT 
Ptefeto Municip - 

JOSÉ ANTÔNIO DOS IIS dIA GAS 
Procurador Micipa1 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-026 
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